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Bacabal - MA, 8 de outubro de 2021

Ao sr.

Presidente da CPL de Pio Xl[ - MA

A empresa F S DE ARAÚJO EIRELI-EPP, CNPJ: 07.054.786/0001-79, sediada na Rua
Barão do Rio Branco, s/n. Sala 1080, Primer Center, centro, Bacabal- MA, por intermédio de seu
representante legal o Sr. Fernando Silva de Araújo CNH: 03849454340/DETRAN/MA c CPF:
925,109.223-00 vem respeitosamente por intermédio de seu procurador judiciai infra-assinado
apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face das decisões apresentadas referentes a TOMADA DE PREÇOS N°009/2021 o
que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor;

I - PRELIMINARMENTE

DO EFEITO SUSFENSIVO

Requer a RECORRENTE, sejam recebidas as presentes razões e encaminhadas à
autoridade competente para a devida apreciação e julgamento, em observância ao disposto
no artigo 109, parágrafos 2° e 4° da Leí n° 8.666/1993, concedendo efeito suspensivo à
habilitação ora impugnada até julgamento final na via administrativa.

"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta
Lei cabem:

§ 2o O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I deste artigo terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões dc
interesse ptSblico, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou
o ato recorrido, a quai poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazô-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso,
sob pena de responsabilidade."

III - DO FUNDAMENTO JURÍDICO

Ab initio, cumpro verificar que o artigo 3°, caput, da Lei n° 8.666/1993 preleciona que
tanto a Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e
condições previstos no Edital.

"An. 3o A licitação destina-sc a garantir a observância do principio constitucional da
isonoinia. a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
dc-senvolvimcnto nacional sustentável c será processada e julgada em estrita confonnidadc com os
princípios
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